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Processo no	 10830.003982/91-29

Éig§bUi de n	 21. de outubro de 1995 	 ACORDO no 203-00.792
Recurso no,	 91.„005
Recorrente;	 NEWPOINT COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.
Recorrida:	 ORE EN CAMP I NAS .- SP

IPI - E9M1: ARAÇ.n0 A EF3T ABEL...E:LIE:Num INDUSTR I AL. ,,
E:ff r' ets, a . C:Orne r ci. a :1. Cl lle en COMG:11 d a a '1'.1.: r ccel ros a
prepara n,2Co de produto objeto cl» IMI..11 cornerc i O

tOrn e C2Vid o	 os i n sumos para	 sua	 p rei pa ra c'So
equipara-se a estabelecimento industrial,
sU1 eitando-se As regras do imposto em apreço.
Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NEWPOINT COMERCIO E REPRESENTAÇO03
LIMA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Saia das SessiAes„ DM 21 de outubro de 1993.
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da Fazenda Naciddal
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Par JiLipararli„ ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
mnran THEREZA VASCONCELLUS DE ALMEIDA, SERGIO AFAHASIEFF, MAURO
INI ASII...EKI BICI:, RICARDO Llz..1.n: xormaumEs„ Ca...13(3 ANGELO 1...ISBOA GAL.C...1.1CCI:
P	 SEGAS-L:5EO POROES TAQUARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.•

Procowso no:	 10030.003902/91-29

Recurso no:	 91.005
Acórdão non	 203-00.792
Recorrente:	 NEWPOINT COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
auto de infração (t :i. 	 12) por destinar à comercialização sem o

‘;: a men to	 T. p 9 :)1,• c	 Will.11 Um L.em cl a	 oclusstrill 3.12 a 0c)	 pe
encomenda, estando equiparada a estabelecimento industrial..

Impugnando o feito às fls. 23/25	 a interessada
alegou em sIntese que:

a) exerce atividade de comercio e representaçbes:

bl é detentora da patente MULTIPLIK (forma para
pasttvl. aperitivo) e por não possuir estabelecimento industrial
para a confecção„ adquire o produto em fase final, de outrãs
firmas, conforme especifica:

c) ao receber o produto final, g Requerente inicia
as operaç8es de comercialivação:

cf) formulou,	 em	 21.03.90, consulta sobre as
atividades desenvolvidas em relação aos dispositivos do RIPI/82:

e) a decisão 108047Wf np 420/90 considerou a
consulta ioeficaz, não esclarecendo as dllvidas suscitadas e
gorando o trabalho fiscal. PM foco, e

f) considera improcedente a exigencia fi.scal em
face do embasamento no ar t. 9p, IV, do Decreto no 87.901/82.
evidenciando que:

- não remeteu nenhuma matária-prima ao estabele-
cimento industrialltador:

nenhum produto intermediário foi remetido	 an
industrializador:

3 - a embalagem não (f.. de sua produção.

g) enfoca o ar t. 9p, 	 do Decreto no 87.981/82
;i1/1 ao definir que a equiparação ocorre ... mediante remessa. por

(eles	 efetuada...". Sendo a Suplicante 	 um	 estabelecimento
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comercial. nã'a	 efetuou nenhuma remessa de quaisquer insumes
citados. As indústrias form.ideras fizeram 	 e r.emeteram	 o
produto	 dirotamente	 à. flr.MOIM que o vendeu à ReOUerent.(•:•? para
comercis.liza0d, e

h) requer, ao final. seja julgado improcedente
n auto de intraçAo por n2N:ci estar caracteri2ada a hipótese de
equipara0Xe industrial.

O autor do feito ratificou as termos da
autuapião, esclarecendo que não vem ao caso saber quem produziu a
embalagem, pois que, de acordo com o ar t. 9q . , IV, do RIPI/92,
para haver a eqLcipara0o a estabelecimento industrial, basta a
mimples remessa de insumos, recipientes, matrizes ou modelos ae
industrlalizador pelos estabelecimentos comerciais encomendAntes,
o que, O o seu CO50”

Um virtude desse entendimento, o fiscal autuante
propes a manutenflo integral.

Ai . n fls. 37/10, vem a decisg'e	 de	 pr~ra
ins.t.âncía,	 onde	 a	 autaridade	 Julgadora	 determinou	 o
prosseguimento dA cebr~t. a, i,s ,isim ementando sua	 :LsVo

ipara“(o a estabele~ito industrial --
Estabelecimento comertial que manda indus-
trializar seu produto, adquirindo de terceiros as.
insumes que ,saci rc',çiic',t icic)s Po fabricante, por ordem
do autor da encomenda.

•Fxígencia Fiscal Procedente."

A Requermytó InterpCs Recurno de ils 41/46, onde,
biitSiCIMI€EITO " :Nlega as mesmas razaes de dedeiia jA expóndidas ne.
ped,,, impddnatóri.

r: o relatório,.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIOERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso t.e.mpestivo, dele conhecon processo em
ordem.

Verifica-se dos autos que os produtos objeta da
tr. iNAtaç(o referem-se a "forma para pastel. aperitive-4mItiplik."
(fls. IV) classificados pelo Fisco na posiçao 39.09.10.99.00, à
alíquota de 10%. A própria Recorrente não contesta.

Verifica-se, ademais, mediante os documentos de
fls. 27/30, de autoria e lavra da mesma contribuinte, que sem
modus operandi corb.by stia exatamente PM., como estabelecimento tido
exclusivamente comercial, adquirir de	 r' rei 	 os	 insumos
necessários	 industrialização da encomenda que por sua ordem
foram diretamente remetidos ao industrializador final.

Ora, tal conduta esta perfeitamente delineada no
inCi5O IV do artjgo 9P do Decreto n2 87.981/S2, pele que restou
caracterizada sua equiparação a industrial.

De outro lado, as negativas trazidos com as raztYes
de RPCUWISO não lhe aproveitam, mesmo porque, antes delas estavam
confessos os procedimentos executados pela mesma, consoante os
documentos de Els. a7/30,

Aliás, o Eg. Segundo Conselho de Contrilm.cOntàms„ no
iàcórdWo n2 202-03.509/90, da Segunda Cámara assim também en~eu
caso semelhante.

Isto pos .Lo !, nego provimento an Nerurso„ man-LCIld
se integra a decisão monocratica.

Sala das Sessbes, em 21 de outubro de 1993.

PEÂ'Rtir. De SANTOS

4


